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DECRETO Nº 192 

DE 19 DE MAIO DE 2026. 

 

“DESIGNA O SERVIDOR YAN CARLOS DA 
CUNHA SANTOS PARA DESEMPENHAR 
AS FUNÇÕES DE E-SIC-GESTOR E E-SIC 
GESTOR SUBSTITUTO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MALHADOR, ESTADO DE SERGIPE, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 45, inciso VII, “a” da Lei Orgânica 

Municipal,  

DECRETA: 

Art. 1º- Fica designado YAN CARLOS DA CUNHA SANTOS para desempenho 

das atividades de e-SIC-Gestor, nos termos do Decreto n.º 098.  

Art. 2°- Fica designado CESAR VINICIUS MERCENA DOS ANJOS para 

desempenho das atividades de e-SIC-Gestor Substituto, nos termos do Decreto n.º 

098.  

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

  

Malhador/SE, 19 de Maio de 2026. 
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